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ATA 22' (VIGÉSIMA SEGUNDA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASíLIA - CEB, REALIZADA EM 26.1 1 .2019.

Em vinte e seis de novembro de 2019, às dezessete horas, reuniu-se o

Conselho de Administração da Companhia, em caráter extraordinário, com a presença

dos Senhores EDISON ANTÕNIO COSTA BRITTO GARCIA, HANDERsoN CABRAL

RIBEIRO e IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO. Registra-se manifestação dos

Conselheiros BOLIVAR TARRAGO MOURA NETO, WALTER LUAS BERNARDES

ALBERTONI, MARCELLO JOAQUIM PACHECO e TRAGO MODESTO COSTA, nos

termos do $ 5', art. 18 do Estatuto Social da CEB conforme e-maias anexos: partes

Integrante desta Ata. para tratar sobre a matéria Inscrita na ordem do dia. Registra-se

ainda, a ausência justificada do Conselheiro RICARDO BERNARDO DA SALVA. por

motivo de saúde, e â participação dos Conselheiros RAFAEL LYCURGO LEITE e

WALTER LUAS BERNARDES ALBERTONI por call. O Presidente lvan Camarão

registrou a presença do Consultor Jurídico Alberto Canos de Aguçar Rodrigues e deu

Início a reunião com a pauta a seguir: Apreciar e deliberar sobre a matéria conforme

Pauta da Assembleia Geral Extraordinária da Corumbá Concê$sões S.A.. a ser

realizada em 27.11.2019, acerca da conversão dos AFACs em ações da Companhia

referente aos créditos detidos pelos acionistas, nos termos do Edital de Convocação

Tendo em vista: a) o resultado da sentença do Procedimento Arbitral n.o 74/2017/SEC,

tramitada no Centro de Arbitragem e Medição da Câmara de Comércio Brasii-Canadá,

no qual são partes a Serveng-Civilisan S/A e a Corumbá Concessões S.A., que

condenou à Corumbá ao pagamento dos AFACs realizados pela SERVENG, no período

de dez/2006 a abr/20081 b) o Edital de Convocação) de Assembleia da Corumbá

Concessões S.A., para deliberação, dentre outras, de Proposta da Administração

contendo as alternativas para quitação de dívidas por meio do aumento do capital

social; c) o Lauda Técnico elaborado pela BDO RCS Auditores Independentes: que

calcula a atuallzação dos AFACs da SERVENG e da CEB até outtlbro de 20191 d) o

Relatório Opinatlvo da ALL FISCO Contabilidade LTDA. sobre o aumento de capital

mediante subscrição de açõesl e) a Nota Técnica 06/CEBPar, de 2]/11/2019, que

apresenta análise detalhada do caso e a proposição da CEB a ser defendida na AGE

de 27/1 1/2019 da Corumbá Concessões, o Conselho de Administração, considerando a

documentação acima apresentada, opina pof unanimidade, peia aprovação da

proposição da CEB explicitada na Nota Técnica

consequente alteração do quadro $ociet#rio da
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estabelecido na citada Nota Técnica, passando os valores das ações ordinárias de

45,21% para 32,14% do Capital Social da CEB na Corumbá Concessões, devendo a

Nota Técnica n'006/2019 da CEB-Par ser revista para corrigir erro material das

quantidades das ações ordinárias e preferenciais. Para constar. eu(.;;é44=2y(Aline
Lucílla Frota Ribeiro) lavrei e subscrevo esta ata, para apreciação, aprovação e

assinatura por parte dos membros do Colegiada para compor o livro de "Atam das

Reuniões do Conselho de Administração" da Companhia Energética de Brasília - CEB
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EDISON ANTÕN10 COSTA ÜB#TO GARCIA

IVANMARQUES DETOLEDO .MARGO BOLIVARTARRAGÓMOURANETO
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WALTER LUIS BERNARDES ALBERTONI



De:

Enviado em:
Para:
Cc:

Ricardo Sirva <conselheiroricardo@gmail.coma
terça-feira. 26 de novembro de 201 9 1 6:06
Conselheiro BolivarTarrago

Re: CEB-H 22a ROCA. DE 26.11.2019

20191126.1s3815jpg

Assunto:
Anexos:

PrezadosSenhores

Informo que não poderei comparecer a Reunião do dia. por motivos de atestado médico. anexo.

Obs; Labirintite.

Ate11ciosamente

Ricaido Bemardo da Salva

Em Ter. 26 de nov de 20 ] 9 1 6:55. bolivar.moura <bçZ!!):êCnlQUÍg@xa!!pa:çQn:b!> escreveu:

Dados os esclarecimentos encaminhados, voto peia aprovação da conversão em ações das dívidas da

l Atehciosamente

Boiivar Tanagó Moura Neto
Conselheiro de Administração

Enviado do meu smartphohe Samsung Galaxy.

------ Mensagem original -----
De : Edison Anlonio Costa Brigo Garcia <edison.garciaraceb com br>
Data: 26,'11/201912:08 (GMT-03:00) '
Para: "bolivar.moura" <!21111j:ê!:!D9yEê!@\'ahoo.com.br>

Prezado Conselheiro Bolivar.

O crédito da CEB H parbraom demp crédCo.rumba nào foi objeto de ação de arbitragem e não havia nada



Üwunwlu$1#!«
ilemite e maior vantagem econõmicar nos a ciasição de aporLamlos capital na proporção que não será feito

por fala de caixa.
Att

Edison Garcia

Em 26 de nov de 20 1 9. à(s) 1 0:33. bolivar.moura <blzliZal:!nç!!!©
Bbee::çQn:bÍ> escoe\'eu

PrezadosConselheifos

Pelo que entendi, a proposta da Administração para Quitação da Decisão Arbitral da
Corumbá Concessões S.A. propõe o que segue:

em mudança do quadro acionãrio.

lllllH ?lili lilEilEIFI ; ;:;'~«"

=i=:;:=';:=:'J:T
ência entre as duas alternativas. A dívida que será convertida é
da Serveng e da CEB?

Entendo que é interessante convertermos, neste momento, a divida que a CORUMBA tem
com a CEB em ações, conforme previsto no item 5.2. da Nota l ecnicd.

Portanto, meu posicionamento é aprovar a proposta da Administração da Corumbá
Concessões S.A« na forma prevista no item 5.2. da Nota Técnica n' 006/CEBPAR, de

21/11/2019.

Atenciosamente.



Botivar Tarragó Moura Neto

Conselhe\ro de Administração

CEB-H

Enviado do meu smartphone Samsung Galaxy .

PrezadosConselheiros,

:l:lB il: :EH :::ll$ WRI
Convocação.

Segue material de apoio à deliberação

Átencfosamer?te.



De:
Enviado em
Para:

mento Vatentino; Jogo Weltisch
DE26.1'1.2019Cc:

Assunto:

Prezadoscolegasconselheiros,

Prezadosrcoebiasento ea presente correspondência, bem cama do material complementar enviado hoje pela

Companhia

lliiHãbP'
Concessões i.A.f Sr: Jogo Wellisch

Atenciosamenté.

Walter L B Albertoni

h:
Cc: JaHson Lliiz do Nascimento Valentino <jailson.valentino@ceb.com.br>, Jogo Wellisch

;l==':::F; !:E"' ..""""
pfezadosConseiheiros.
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Segue material de apoio à deliberação

Atehciosamente.

Alise Lucília Frota
Ribeiro
contadora
Secretaria de órgãos

Colegiados - SOC
alise.ríbeiro@ceb.com.br
3465-9627
www:cgê:ÉgU,U-

IH&âaHB$Ü$iU$H$1iH{'::;Se



De:
Enviado em:
Para:

ma rce llojpacheco@aliquidnovi.net
segunda-feira, 25 de novembro de 201 9 09:42

.;'

Jailson Luiz do Nascimento Vaientlno; João Wellisch
RES: CEB H 22' ROCA, DE 26.11 20]9

Alta

Cc:

Assunto:

Prioridade:

PrezadosCo:egos.
Bom Día

Em análise a documentação enviada pela Companhia em especial o Relatório Opinatívo sobre Aumento de

Capital mediante Subscrição de Ações encaminhado pela All Fisco Contabilidade Lida, aos Senhores Marcelo

Siqueíra Mendes, Acionistas, Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Corumbá Concessões S.A..

bem como do Plano de Negócios 2020-2022 Proposta da Administração para Quitação da Decisão Arbitral,

com especial arrimo no Relatório sobre a aplicação de procedimentos acordados sobre os adiantamentos

para o futuro aumento de capital (AFAC), realizados pelos acionistas Serveng-Civilsan S/A -- Empresas

Associadas de Engenharia e Companhia Energética de Brasília, considerando a sentença arbitral proferida

pelo CAM-CCB -- Centro de Arbitragem e Mediação no procedimento arbitral CCBC n.g 74/2017/SEC2 em lg

de agosto de 2019, em atenção a planilhas apresentadas no Anexo 11, 111 e iV, pelas quais temos:



Anexo VI - Atuatização até 31 de outubro de 2019 c
futuro aumento de capital (Afaz) segregados par ãi
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E ainda, amparado pela 22 RECA CEB.H Nota Técnica: 006/CEBPAR, data de Brasílía, 21 de novembro de
2019, que analisa diversos senários emitindo a seguinte conclusão e recomendações:

6. CONCLUSÃOERECOMENDAÇÕES

«'«'«,==TB$81.1BUHU gl l;:\ :
A proposição da CEB, contudo, é mais aderente a situação anual da campo
preferenchs nominativas da Classe B" resguarda a vantagem estatuto ria (

6P do Estatuto da Companhia uasw "A", quanto aos direitos explícito

Pünanto, recomenda-se que essa proposição seja referendada pelo Canse
Assembleia Geral Extraordinária da Corumbá Concesões convocada para (

.a conversão dos



Portanto, a nova situação da quadro Societáíio passaria a ser

O novo quadro apresenta a seguinte variação na composição acionária

Desta forma tem g
os diversosrelatóti

Atenciosamente

Marcello Joaquim Pacheco
Membro do Comkê de Auditoria Estatutário e
Conselheiro de Administração CEB -

(11)99659-0427

Esta mensagem da CEB Distribuição S/A ( CEB ), sociedade de economia mista, criada pela Lei n
2.71 0/200] do DF. é enviada exclusivamente a seu destinatário e pode conter infomlações confidenciais.

proteg das por sigilo profissional. Sua utilização desautorizada é i]ega] e sujeita o inüaLor às penas da lei
vote a recebeu indevidamente, queira por gente reza reenvia ]a ao emitente esclmecendo o equívoco.

:êü -M« Ü &h'#P"É'$ 'Ú:+

Se
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Prezados Conselheiros

nome do Presidente do Conselho de Administração, lvan Marquei, canvocamos Vossas Senhorias para a 22e
Reurliãa Extraordillária, presencial, a ser realizada no dia na sala de reurlioes aa
Diretoria Colegiada, para tratar da seguinte pauta:

=:: ::T:r=::P:E ::U:::===Z:':=H=::: E:::E= ==;=i:TÍ;:=:=;=H:::==. -.
CA

Segue material de apoio à deliberação

Atenctosamente

Alise Lucília Frota
Ribeiro
Contadora

Secretaria de órgãos

Caleglados - SOC

.3465-9627

Se



De:

Enviado em:
Para:

botivar.moura <bolivar.mouras)yahoo.com.br>

Ja lson Luiz do Nascimento Valentino; Jogo Weiltsch
RE: CEB-H 22' RECA. DE 26.1 1 .20'19

Cc:

Assunto:

PrezadosConselheiros

Pelo que entendi, a proposta da Administração para Quitação da Decisão Arbitral da Corumbá Concessões

s.A. propõe o que segue:

llii:llZH llllU:ll ZZ11:EBBB'l:Zrz=~' "
Já a Nota Técnica n' 006/CEBPAR, de 2]ZllZ2919, afirma em seu item 5. que "... os créditos dos acionfstas
CEB e SERVENG serão integra/içados com emissão e integra/fzaçâo de rlovas anões considerando o Va/or
Patrimonial da Ação . - -'

Há uma aparente divergência entre as duas alternativas. A dívida que será convéüida é apenas a da
Servengou da Serveng e da CEB?

::==r =,==H===:==;:=.:t;=E=?' . -

nto, a dívida que a COÊUMBÁ tém com ã CEB em

Portanto meu posicionamento é aprovar a proposta da Administração2 alCorumbá Concessões S.A
forma prevista no item 5.2. da Nota Técnica n' C)06/CEBPAK, ae 41;L;La/-É=:=

na

Atenciosamente

l



Bolivar Tarragó Moura Neto

conselheiro de Administração

CEB-H

Enviado do meu smartphone Samsung Galaxy .

:H'Tlü3';;;':H'" " - . "',
Prezadosconseiheiros,

HHIBI: I:IU: II;::I.:HHHZH====:= ::;:::";

lll:l l :l ;lilUl:l IBI :i::=m::'«'"""

=:ã=: s=T;r;::i::i :hu:::===::':=:==;:: :S:E= =H:=.::.r{.;?;!=;lHiÇ*:T:. .'
CA

Segue material de apoio à deliberação:

Atenciosamente

Atire Lucília Frota

Secretaria de Órgãos



Colegiados - SOC
atire.ribeiro@ceb.cam.br
3465-9627

r
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De:
Enviado em:

Para:
Cc:

Edison Antonio Costa Britto Garcia
terça-feira. 26 de novembro de 2019 t 2:09

lo

Valentino; Jogo Wellisch
Re: CEB-H 22' RECO. DE 26.1 1 .2019Assunto:

O crédito da CEB H para com a empresa Corumbá não foi objeto de anão de arbitragem e não havia nada

HIRRU$Hi:s ;l:n:=:laxin:«
Nesse sentido vejo que dentro das poesosialviaendos multado para a CEB H foi o melhor que a legislação

permite e ulmor os oagemteconl)mica para a cia. ção de aportamlos capital na proporção que não será feito

porfalta decaixa.

Edison Garcia

Em 26 de nov de 201 9. à(s) 1 0:33: bolivar.moura <bQliza!:n1911a
(a1}9e:çplg:bi> escreveu

Prezados Conselheiros

Pelo que entendi, a proposta da Administração para Quitação da Decisão Arbitral da
Corumbá Concessões SIA. propõe o que segue:

em mudança do quadro acionário.'

Já a NotaTécnica n'006/CEBPAR, de '' "' ''nlo afirma em seu item 5. que "-. os créd/tos
dos ac/onfstas CEB e SERVE/VG serão integra/izados com em/suão e integra/ilação de novas

ações considerando ó valor Patrimonial da Ação ...



Há uma aparente divergência entre as duas alternativas. A dívida que será convertida é
apenas a da Serveng ou da Serveng e da CEB?

Entendo que é interessante convertermos, neste momento, a dívida que a CORUMBA tem
com a CEB em ações, conforme previsto no item 5.2. da Nota Técnica

Portanto, meu posicionamento é aprovar a proposta da Administração da Corumbá
Concessões S.A., na forma prevista no item 5.2. da Nota Técnica n' 006/CEBPAR, de

21/1:1/29]2.

Atenciosamente

Bolivar larragó Moura Neto

Conselheiro de Administração

CEB-H

Enviado do meu smartphone Samsung Galaxy

Mensagem original ----
De : Aline Lucília Frota Ribeiro <
Data: 2}/1 1,/2019 16:29 (GMT-03:00) .. ,
Para: Conselheiro Bol içar Tarrago <bQlixa!:!n911Ea(4àxêb99:çp111:br>: Conselheiro lvan

Marques <jyê!!çêlDglgç!@11n!).br>, Conselheiro Marcello Joaquim Pacheco
<marcello3 elheiro Rafael Lycufgo Leite

<handersoacabra}(ãg©Bi!:çQID;', Ricardo Bemardo da Salva . . .
<çQD$ç!!!çltg!:!çêld9@gl11g!!:çgm>. Ricardo Bemardo da Salva <!!çalxle$!!xa(@ççb:çQ!!L:b>
Cc: Jailson Luiz do Nasc mento Valentino '- >, Jogo Wellisch
<i oaó ,weilisçh(ãççb : ÇOg!:bli>
Assunto: CEB-H 22' RECO, DE 26. 1 1 .2019

Prézàdos Conselheiros.

Em nome do Presldenté do Conselho de Administração, ivan Marquei, convoCamos Vossas

Senhorias para a 22e Reunião Extraordinária, plesential, á ser realizada no dia 2ê:2112Qlg'la
Ire..âEiZ flores rla saia dé reuniões da Diretoria Colegiada, para tratar da seguinte pauta:



Apreciar e deliberar sobre 3 matéria conforme Pauta da Assembleia Geral Extraordinária da
Corumbá Concessões S.A., a ser realizada em 27.11.2019, acerca da conversão dos AFACs em

ações da Companhia referente aos créditos detidos pelos acionistas, nos termos do Edital de
Convocação.

Para os Conselheiros que não puderem comparecer à reunião, poderão se manifestar por correio
eletrânico nos termos do $ 5g do art, 18 do Estatuto facial da Companhia e o disposto nos artigos

13 e i4 do Regimento Interno do CA.

Segue material de apoio à deliberação

AtenciosaMente

Aline Lucília Frota
Ribeiro

Contadora

Secretaria de Órgãos

Colegiados - SOC
ín e. rióelro @ceb:a

3465-9627
ceb.

Esta mensagem da CEB DisLribuiçao S'A ( CEB ), sociedade de economia mista: criada pela
Lei n' 2.7 1 0/2001 do DF. é enviada exclusivamente a seu destinatário e pode conter
inR)rmações conHidenciai's. protegidas por sigilo profissional . Sua utilização desautorizada é
ilegal e sujeita o inftator às penas da ]ei. Se você a recebeu indevidameme: queira por
gentileza reenvia-la ao emitente esclarecendo o equívoco.

Esta mensagem da CEB DistHbuicao S/'A ( CEB ), sociedade de economia mista, criada pela Lei n'
2.7 ] 0/2001 do DF. é enviada exclusivamente a seu destinatário e pode conter informações confidenciais.

protegidas por sigilo prohssional. Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei
\ ocê a recebeu indevidamente: queira por gentileza reenvia-la ao emitente esclarecendo o equíx-oco.

Se



De:
Enviado em:
Para:

Trago M. Costa <tiagoserraverde@uol.com.br>
terça-feira. 26 de novembro de 2019 1 5:18
Andreia dos Santos Estrela Bruto; bolivar.moura@yahoo.com.br; Edison
Antonlo Costa Britto Garcial ivancamargo@unb.br;

marceltojpacheco@gmatl.com; marceilojpacheco@gmail.com

rafaeltycurgo@lycurgoieite.com.br; conselheiroricarda@gmatt.comi
walter@atgar.adv.br; Jorre Regól Murlio Bouzada de Éarrós; Patrícia Kleiberl
handefsoncabral@gmail.com
Jailson Luiz do Nascimento Valentino; Allne Lucília Frota Ribeiro; João

Weltisch; Vlvlane Garrido de Oliveira; Lartssa Campeão AlveÉ; Rosemeire Limo
da Costa de Assis
RE: CEB-H 22a RECA, de 26.1 1 .20'19. '17h - Material Complementar

Cc:

Assunto:

Caros Conselheiros

Atendendo a convocação da CEB-H 22' ROCA: considerando a Nota I'étnica 006/CEBPAR do Sr. João
Wellisch. considerando ainda todas as intórmações disponibilizadas durante reuniões anteriores do conselho

de admin istração da CEB-H. voto favoráx el a proposição da nota técnica mencionada

atenciosamente

Trago M. Conta

l)e: "Andreia dos Santos Estrela Brita" <andreia.britolêçeb.com.br>
Enviada: 2019./1 ]/22 12:43:44

HliHill:lHllHE11;Hl;HH;iE111HllÜ!::z:::. «" '-:
i:Ê : : :üb : ::ü!:: ::H J ] ::l ut=-.:
vi\gane.oliveira(@ceb.com.br: larissa.alves@ceb.com.br: rosemeire.assis@ceb.com.br
Assunto: CEB-H 22' RECO: de 26. ] ] .20] 9: 1 7h - Material Complementar

Prezados Conselheiros. boa tnde

Envio material complementar de apoio à Pauta da 22" Reunião Exlraordinária do Conselho de
Admiústração(ROCA) da CEB. presencial. a ser realizada no dia 26.11 .2019 ás 1 7h.

Cordialmente



Andreia dos Santos Estrela Brita
Secretaria de Órgãos Cotegiodos - SOC
an drena. brita @ceb.com. br
3465-9620

forwarded meisage -----
De: Aline Lucílta Frota Ribeiro <aline.ribeiro@ceb.com.br<mailto:alise.ribeiro@ceb.com.br>>
Date: qui., 21 de nov. de 2019 às 16:28

Sub.ject: CEB-H 22g RECO, DE 26.11.2019

l HHü*''
<walter@algar.adv.br<mai to walter@algar.adv.br>>, Edisan Antanio Costa Britto Garcia

<edison.garcia@ceb.com.br<mailto:edison.garcia@ceb.com.br>>, Handerson Cabral Ribeiro
<handersoncabral@gmail.cam<mailto:handersoncabral@gmail.cam>>, Ricardo Bernarda da Silva
<conselheiroricardo@gmail.com<mailto:conselheiroricardo@gmail.com>>, Ricardo Bernarda da Silva

<ricardosi lva@ ceb.com .br<mailtolulca rdosllva@cebico m . br> >eb.com.b r< mai lto :jailsón .vale ntlnQ@ ceb.com.b r>>,

Jogo Weltisch <joao.welllsch@ceb.com.br<mailto:jogo.weliisch@ceb.com.br>>

Prezados Conselheiros

Em nome do Presidente da Conselho de Administração, lvan Marquei, convócamos Vossas Senhorias para à 22ê
Reunião Extraordinária, presencial, a ser realizada no dia 26.].]..2019, terça-feira às 17 heras rla sala de reuniões aa
Diretoria Colegiada. cara tratar da seguinte pauta:

- Apreciar e deliberar sobre a matéria conforme Pauta da Assémbtela Geral Extraordinária cla Corumbá Concessões
S.A.. a ser realizada em 27.11.20].9. àóercá da conversão dos AFACs eM ações da Companhia referente aos créditos

detidos pelos acionistas, nos temos do Edital de Convocação.

==:. = rÉr=:Pli ::==:====::'i=in=::= :s=::.=n;=!: =;:CÇ=j=n:i:*:=. .. -
CA

Segue material dé apoio à deliberação

AtenciosaMente



IX] Allne Lucílêa Frota Ribeiro
Contadora

Secretaria de Órgãos Colegiados - SOC
aline.ribeiro@ceb.cam.br<mailto:aline.rÊbeira@ceb.com.br>
3465-9627
www.ceb.cam.br<http://www.ceb.com.br>

Esta mensagem da CEB Distribuicao S/A l CEB ), sociedade de economia mista, criada pela Lei ng 2.710/2001 do DF,
é enviada exclua lamente a seu destinatário e pode conter informações confidenciais, protegidas por sigilo

profbsional. Sua utilização desautotizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você a recebeu
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De:
Enviado em:
Para:
Cc:

bolivar.moura < boiivar.moura@yahoo.com.br>

terça-feira. 26 de novembro de 201 9 1 5:56
Edison Antonio Costa Bruto Garcia
Alise Lucíiia Frota Ribeiro; Conselheiro lvan Marquei; Cohsetheiro Marcelto

Joaquim Pachecol Conselheiro Rafael Lycurgo Leite; Conselheiro Trago
Modesto; Conselheiro Watter Lula; Handerson Cabras Ribeiro; Rlcardo
Bernarda da Sirva; Rtcardo Bernarda da Sirva; Jailson Ltilz do Nast:lmento

Valentinol João Wetlisch
Re: CEB-H 22' ROCA. DE 26.1 1 .2019Assunto:

Prezados Conselheiros

Dados os esclarecimemos encaminhados, voto pela aprovação da conversão em ações das dívidas da
Corumbá Concessões; confomle proposto.

Atenciosarneate

Bolivar Tarragó Moura Neto
Conselheiro de Administração

Enviado do meü smas'tplione Samsung Galaxy

Mensagem original -------
De : Edison Antonio Costa Brigo Garcia <edison.garcia @ceb.com.br>
Data: 26/1 1/20 19 12:08 (GMT-03:00)
Para: "bolivar.moura" <boiivar.moma@yahoo.com.br>
Cc: Alise Lucília F'rota Ribeiro <aline.ribeiro@ceb.com.br>. Conselheiro lvan Marques .

nüwK s:nKniü.«
<jaijson.valentino@ceb.com.brxJoão Wellisch <joao.wellisçh@ceb.com.br>
Assunto: Re: CEB-H ã2' RECO, DE 26. 1 1 .2019

Prezado Conselheiro Bolivar, presa Corumbá não foi objeto de ação de arbitragem e não havia nada

$llHiH$Wn irn: :::nn=;:«
tipo B sem vantagensadicionaissobreosdividendos. . . . - -.
Nesse sentido vejo que dentro das possibilidades o resultado para a CEB H Toi o melnor que a leglSJaÇdU

pemlite e maior vantagem económica para a cla. ão de aportamlos capital na proporção que não será feito

poríalta de caixa.
Att

Edison Gai.cia



Em 26 de nov de 20] 9. à(s) 10:33. bolixar.moura < > escreveu

Prezados Conselheiros

Pelo que entendi, a proposta da Administração para Quitação da Decisão Arbitral da
Corumbá Concessões S.A. propõe o que segue:

1.2 -- Serveng subscreve ações novas da Cia. em aproximadamente 100 milhões de reais,
integralizando-as com o crédito decorrente da sentença arbitral. Os demais acianistas nõo
acompanham o aumento de capital e não aportam recursos novos. Esta alternativa implica
em mudança do quadro acionário.

iá a Nota Técnica n' 006/CEBPAR, de 2]/]U:Z29]9, afirma em seu item 5. que "-. os créd/tos
dos acionistas CEB e SERVENG serão integralizados com emissão e integralização de novas

ações considerando ó Valor Patrimonial da Ação

Há uma aparente divergência entre as duas alternativas. A dívida que será convertida é
apenas a da Serveng ou da Serveng e da CEB?

Entendo que é interessante convertermos, neste momento, a dívida que a CORUMBÁ tem
com a CEB em ações, conforme previsto no item S.2. da Nota Técnica.

Portanto, meu posicionamento é aprovar a proposta da Administra(ão da Corumbá
Concessões S.A., na forma prevista no item 5.2. da Nata Técnica n' 006/CEBPAR, de
21/11/2019.

AtenciosaMente

Bolivar Tarragó Moura Neto

Conselheiro de Administração

CEB:.H



Enviado do meu smartphone Samsu1lg Galaxy

Mensagem original --
De : Aline Lucília Frota Ribeiro <alixlç:!ibçilQ@ççb:çelP:l21>
Data: 2 1.r1 }/2019 16:29 (GMT-03:00)
Para: Conse]heiro Bo]ivar Tarrago <b91iyê!:!1]9}113(g4yg1lQQ:com br>, Conselheiro lvan

Marquei <j$!4Dçêglêlgg@unb.br>, Conselheiro Marcello Joaqui m Pacheco
<marcelloioacheco(ãglDêil:çgD;>, Conselheiro Rafae} Lycürgo Leite
<rafãellvcuraoúãlvcurgçllçilg:çQ!!!:b>, Conselheiro Trago Modesto

<!j399$ç!!.gl:Êldç@uoLcom.br> Conselheiro Waller quis <11(a!!ç!@êlgêr:êl1l!:b!>, Edison
Antonio Costa Britto Garcia <çlJi$911:galçia@ççb:çç!!n:br>, Handerson Cabras Ribeiro

<ioao.wellisch@ceb.CQ!!!:b>
Asslmto: CEB-H 22' RECA, DE 26.1 1 .2019

PrezadosConseiheiros

Em nome do Presidente do Conselho de Administração, lvan Marquês, convocamos Vossas
Senhorias para a 22e Reunião Extraordinária, presencial, à ser realizada no dia 2ê,22::zgZ2:-geKe=

êügàs 17 flo/us na sala de reuniões da Diretoria Colegiada, para tratar da seguinte pauta

Apreciar e deliberar sobro a matéria conforme Pauta da Assembleia Geral Extraardirtária da
Carumbá Concessões S.A., a ser realizada em 27.11.203.9, acerca da conversão dos AFACs ém

ações da companhia referente ao$ créditos detidos pelos acionistas, nos ter as dü Edital ae
Convocação.

Para ós Conselheiros que não puder"eh comparecer à reunião, poderão se manifestei" pof correio
eletrânico nos termos do $ 5Q do art. 18 do Estatuto Social da Companhia e o disposto nos artigos
13 e 14 do Regimento Interno do CA.

Segue material de apoio à deliberação

Atenciosâmente

Atire Lucília Frota
Ribeiro
Contadora
Secretaria de órgãos

Coteéiados - SOC

3465:9627
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ilegal e sÚeita o in&ator às penas da !ei. Se você a recebeu indevidamente. queira por
gentileza reenvia-ja ao emitente esclarecendo o equívoco

Esta mensagem da CEB Distribuicao S/A ( CEB ), sociedade de economia mista. criada peia Lei n'
2.71 0/200] do DF: é enviada exclusivamente a seu destinatário e pode conter infomlações confidenciais.
protegidas por sigilo pro6ssional. Sua utilização desautorizado é ilegal e sujeil:a o i11Ê'atar às penas da !ei
você a recebeu ande\ idamente: queira por gentileza reenvia-la ao emitente esclarecendo o equívoco.

Se


